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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 116/2022 - CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar, que receberá o envelope de CREDENCIAMENTO DE OPERADORAS DE PLANO 
PRIVADO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA durante o período de 26 de Maio de 2022 ao dia 27 
de Junho de 2022 até às 13h30min e que no dia 27 de Junho de 2022 às 13h30min, será a aber-
tura do envelope credenciamento, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sita à Rua Osvaldo 
Pongetti, nº 196, Jardim Primavera, aberta através do Edital nº 62/2022 na modalidade CHAMADA 
PÚBLICA para o CREDENCIAMENTO DE OPERADORAS DE PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA, com o intuito de propiciar plano odontológico aos funcionários públicos mu-
nicipais. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço 
Municipal, à Rua Osvaldo Pongetti, nº 196, Jardim Primavera, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.
novaeuropa.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda 
através do e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br ou compras@novaeuropa.sp.gov.br 

Nova Europa, aos 24 de Maio de 2022.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA

Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 011/2022 – Processo nº 064/2022 - Objeto: A Prefeitura 
Municipal de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, torna público, que realizará Pregão Presencial,  dia 08 de JUNHO de 2022, às 09:00 
horas, na sala de Licitações, situada à Avenida Paulista, n° 1.649, Centro, visando a Contratação de 
empresa especializada para locação, instalação e montagem de arquibancadas, tendas, camarim, 
camarote e gerador de energia e Contratação de empresa para show pirotécnico com fogos de 
artifício para as Festividades que ser realizará para comemoração do 75º aniversário deste Município, 
conforme Termo de Referência. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo 
Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na 
Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 24 de maio de 2022. 
Antonio Simonato - Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2022- PROCESSO Nº 065/2022 – REPETIÇÃO – Objeto: contratação 
de empresa especializada, para prestação de serviços de mão-de-obra com fornecimento de 
equipamentos e materiais para a “construção de um píer de atracação de embarcações referente 
ao convênio nº 000303/2021, entra a Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de São Paulo e o 
Município de Pauliceia. Encerramento: 10 de JUNHO de 2022 às 09:00 horas. O Edital da presente 
Tomada de Preços, em sua integra e anexos, poderão ser retirados através do site www.pauliceia.
sp.gov.br, ou na sede da Prefeitura Municipal de Paulicéia de segunda à sexta-feira, no horário das 
8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados 
pela Comissão Municipal Permanente de Licitação, nos dias e horários acima mencionados, na 
Avenida Paulista, n.º 1.649, Paulicéia, Estado de São Paulo, ou através do telefone (0xx18) 3876-
1240. Paulicéia/SP, 24 de maio de 2022 –Antonio Simonato – Prefeito

DECRETO Nº 8.315, DE 19 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO CASSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de 
Porto Feliz, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.854, de 19 de maio de 2022, 
que autorizou a abertura de um crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
no Orçamento de 2022, em favor do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ, no valor global de R$ 
1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez mil reais), nos termos 
do disposto no artigo 41, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme detalhamento a seguir:

Unidade: 02 - Diretoria de Administração e 
Finanças

Funcional Programática: 17.123.0002.2.002 - Manutenção da 
Diretoria Administração e Finanças

Categoria Econômica: 3.1.90.16.00.00 - Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil

Valor do Crédito: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Unidade: 02 - Diretoria de Administração e 
Finanças

Funcional Programática: 17.123.0002.2.002 - Manutenção da 
Diretoria Administração e Finanças

Categoria Econômica: 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e 
Restituições

Valor do Crédito: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Unidade: 03 - Diretoria Técnica e Operacional
Funcional Programática: 17.512.0003.2.003 - Manutenção da 

Diretoria Técnica e Operacional
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00 - Material de 

Consumo
Valor do Crédito: R$ 1.780.000,00 (um milhão 

setecentos e oitenta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Art. 2º - A cobertura dos créditos adicionais autorizados no artigo 1º, 
no valor global de R$ 1.910.000,00 (um milhão novecentos e dez 
mil reais) dar-se-ão da seguinte forma:

I - Superávit financeiro, na importância de R$ 1.880.000,00 
(um milhão oitocentos e oitenta mil reais) apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso I, § 1º, artigo 
43 da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964;

II - Anulação parcial de dotação orçamentária, na importância de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) nos termos do Inciso III, § 1º, artigo 
43 da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, conforme 
detalhamento a seguir:

Unidade: 02 - Diretoria de Administração e 
Finanças

Funcional Programática: 17.123.0002.2.002 - Manutenção 
da Diretoria Administração e 
Finanças

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica

Valor da Anulação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Art. 3º - Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano 
Plurianual 2022/2025 e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, EM 19 DE 
MAIO DE 2022.

Antônio Cassio Habice Prado
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E 
DISPONIBILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ 
EM https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

                 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 220/2022

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de 
Brinquedos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/06/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/06/2022 às 
09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço 
eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 
3403-1020. 

Piracicaba, 24 de maio de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 143/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00010518-84 -Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: 
Aquisição de materiais de higiene e copo descartável -Recebimento das 
Propostas dos itens 01 a 04: das 08h do dia 07/06/22 às 13h do dia 07/06/22 
-Abertura das Propostas dos itens 01 a 04: a partir das 13h do dia 07/06/22 -Início 
da Disputa de Preços: a partir das 14h do dia 07/06/22 -Disponibilidade do Edital: 
a partir de 25/05/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com o Pregoeiro João Fernandes Filho pelo telefone (19) 2116-8464.

Campinas, 24 de maio de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

PROCESSO Nº 103/2022 - EDITAL Nº 060/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 96 M³ DE AREIA FINA BRANCA LAVADA PARA 
ADEQUAÇÕES DOS CAMPOS E QUADRAS DE AREIA NOS BAIRROS PARA 
MELHOR CONDIÇÕES DE TREINAMENTOS, JOGOS E CAMPEONATOS 
REALIZADO PELA SECRETARIA DE ESPORTE. Data/Horário 09:00 horas (Horário de 
Brasília) do dia 07 de junho de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O 
Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura 
www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, 
nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 24 de maio de 2022. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022

PROCESSO Nº 104/2022 - EDITAL Nº 061/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTO DOS 
04 (QUATRO) COMPLEXOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO. Data/Horário 10:00 horas 
(Horário de Brasília) do dia 07 de junho de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no 
site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 24/5/2022. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022

PROCESSO Nº 105/2022 - EDITAL Nº 062/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Data/Horário 13:00 horas (Horário de Brasília) do dia 07 de junho 
de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no 
www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br 
ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento 
de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 
3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 24 de maio de 2022. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022

PROCESSO Nº 106/2022 - EDITAL Nº 063/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE PETRÓLEO 
LIQUEFEITO, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, PARA O ABASTECIMENTO DE DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. Data/Horário 16:00 horas (Horário de 
Brasília) do dia 07 de junho de 2022, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O 
Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura 
www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, 
nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 24 de maio de 2022. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2022. Objeto: Constitui o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição 
de 180.000 (cento e oitenta mil) litros de gasolina, 200.000 (duzentos mil) litros de etanol, 500.000 (quinhentos mil) litros de óleo diesel, 
150.000 (cento e cinquenta mil) litros de óleo diesel S10, bem como de óleos lubrificantes, para os veículos da frota oficial, consoante 
descrições contidas no Termo de Referência constante do anexo I do edital.ABERTURA: 24 DE MAIO DE 2022.ENCERRAMENTO: 
06 de JUNHO de 2022 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, pessoalmente, na 
Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a Sexta-feira, ou no site 
www.regentefeijo.sp.gov.br Regente Feijó, 24 de maio de 2022 ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE  AVISA: COMUNICADO DE ERRATA
Pregão Eletrônico nº 36/00001/22/05 – Objeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – SRP PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDITORAÇÃO/
DIAGRAMAÇÃO, TRATAMENTO/VETORIZAÇÃO DE IMAGENS DOS MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS 
DE APOIO AO CURRÍCULO PAULISTA, DESTINADOS A ESTUDANTES E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E BÁSICA - Oferta de Compra nº 081101080462022OC00001
NO EDITAL, página 25 excluir o parágrafo:
Anexo VIII Relação de Locais de Entrega
NO ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, CLÁUSULA SEGUNDA DAS CONDIÇÕES 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
ONDE SE LÊ:
“A entrega do objeto deverá ser realizada nas unidades escolares da Rede Estadual de Ensino e Órgãos 
Participantes conforme Relação de Locais de Entrega - Anexo VIII do Edital, correndo por conta da Detentora 
as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento” 
LEIA-SE:
“A entrega do objeto deverá ser realizada nas dependências da contratante, correndo por conta da Detentora as 
despesas de hardware, software, acesso à internet, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.”
Página 107 DO EDITAL: 
Exclusão do ANEXO VIII - RELAÇÃO DE LOCAIS DE ENTREGA 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/21 – Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para execução de obras de recapeamento, drenagem e 
revitalização da Rua Antônio Farina – Jardim América, conforme cro-
nograma físico-financeiro, planilha orçamentária, memorial descritivo 
e projetos, anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o 
dia 15.06.2022 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mes-
ma data e horário. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.
campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail 
nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Di-
retoria de Administração, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/21 – Objeto: Contratação de empresa 
para instalação de travessia na Avenida João Amato, conforme cro-
nograma físico-financeiro, planilha orçamentária, memorial descritivo 
e projetos, anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras e Planejamento. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o 
dia 14/06/2022 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mes-
ma data e horário. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.
campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail 
nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Di-
retoria de Administração, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/22 – Objeto: Registro de preços para 
futura aquisição de insumos e equipamentos de informática, destinados à 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação, conforme descritivo constante 
do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CA-
DASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 25/05/22 até às 09:00 horas do dia 
09/06/22. Abertura de Propostas Iniciais: 09/06/22 às 09:05 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbm-
netlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulis-
ta.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: 
(11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-fei-
ra, exceto feriados e pontos facultativos.

FABIO FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000646-97.2022.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria Orlandi, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER à GALILEIA CAMPING CLUB CHALÉ LTDA, CNPJ 26.407.763/0001-45 e SOUTE IMÓVEIS LTDA ME, CNPJ 
10.310.025/0001-45 que MARIA JOSE PALHARES requereu o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para receber a quantia de 
R$ 21.589,08 (abril/22). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 04 de maio de 2022.                                       [24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024367-96.2021.8.26.0564 (A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
EMPRESA BANDEIRANTES DE ADMINISTRAÇÃO LTDA, LUIZ CARLOS DA SILVA, e, VALDICE ARAÚJO DA SILVA, bem 
como seus sucessores, e, (a)(o)(s) réu(s) ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR e CHRISTIANE DA COSTA FERRARESI ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio/propriedade sobre o imóvel localizado à Rua Helvétia, 843 - Bairro Suíço (CEP 
09663-000) - São Bernardo do Campo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, haverá a presunção de veracidade da matéria fática 
apresentada na petição inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                    [24,25] 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: GUILHERME ESTIMO SALVADOR, 
brasileiro, maior, proprietário de microempresa, solteiro, RG N° 48.216.029-SSP/SP, CPF/MF Nº 
429.314.248-70, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$116.248,08, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 193.359 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 23 de maio de 2022.  (Protocolo 682.840)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fidu-
ciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA o 
devedor fiduciante: ROBSON ALVES FLORENCIO MARTINS, brasileiro, maior, empresário, solteiro, 
RG N° 32.981.176-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 332.897.408-38,, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 
1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$51.660,13, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 173.797 deste Oficio, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 25 de maio de 2022.  (Protocolo 711.137)

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR. PROCESSO Nº 0049000-97.1996.5.15.0023 – DA 1ª VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DE JACAREÍ/SP. EXEQUENTE: EDIVAL DOS SANTOS E OUTRO 
- EXECUTADO: CHARLES ALEM - BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente 
credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 
78.903-F/SP, site: https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, 
Instagram: https://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 38962046 e (19) 
99919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na 
qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discrimi-
nados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente 
edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 11/05/2022 a 01/11/2022, 
estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. 
A presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da 
matrícula 2.812, do Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Jacareí/SP. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL: Lote 01 da quadra “G” do loteamento denominado Vila Aprazível, com área de 375,00 
m². Conforme cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Jacareí/SP, este imóvel, cuja inscrição 
imobiliária é 44132-23-40-0388-00000, apresenta uma área construída de 266,69 m², No local existe 
uma edificação de dois pavimentos. DATA DA AVALIAÇÃO: 27 de março de 2022. PERCENTUAL 
DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 527.500,00 (quinhentos e vinte 
e sete mil e quinhentos reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 527.500,00 (quinhentos e vinte 
e sete mil e quinhentos reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O 
valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 75% da avaliação. 2. VISITA: fica autorizada a 
visita do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele 
indicado, devendo ser apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como 
MANDADO JUDICIAL para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado 
aos depositários criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, 
IV do CPC, ficando autorizado o uso da força policial, se necessário. 3. FORMAS DE PAGAMENTO: 
a) A VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias a contar da intimação da homologação 
da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 20% (vinte por cento) de entrada e o restante, parcelado 
em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigido monetariamente utilizando-se o índice IPCA-E ou outro 
que venha a substituí-lo no decorrer do parcelamento, sendo certo que dá matrícula do bem constará 
hipoteca do próprio bem até a quitação do parcelamento. 4. Fica esclarecido que os créditos relativos 
a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos 
a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhorias e multas, sub-rogam-
-se sob o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bens 
através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica 
entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do 
CTN). 5. DO IMÓVEL: O imóvel será vendido pelo caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontram. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de 
inteira e exclusiva reponsabilidade dos arrematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um 
mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos 
bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações 
financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar 
p bem móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá 
ser imediatamente comunicada ao juízo responsável para as providências cabíveis. 6. DA PROPOS-
TA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas 
“condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de 
acordo, pagamento ou adjudicação do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas 
antes da realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade 
da comissão no montante de 5% (cinco por cento) do valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos 
ressarcimentos das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que 
documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, da CLT, 
que serão acrescidas a execução. O credor que não adjudicar os bens conscritos antes do despacho 
da nomeação, só poderá adquiri-los presencialmente durante o certame na condição de arrematante, 
respondendo, pela integralidade dos honorários do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o 
próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu 
crédito, sob pena de, tornar sem efeito a arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento 
da comissão devida ao corretor nomeado. Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 
no Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-
-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. O 
prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir na data da alienação 
Pública, independente de nova notificação. Servirá também o presente despacho como OFÍCIO ao 
Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem objeto da alienação a fim de informar por escrito 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios multa 
ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório a dignidade da justiça 
com aplicação de multa. Aplica-se a presente alienação ao disposto no Artigo 893 do Código de Pro-
cesso Civil. A publicação deste despacho/edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais e 
dos respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for 
o caso. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública processual do 
PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos 
termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta 
ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/
listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 
7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Cor-
retor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. b) Mediante 
propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. 
Santo Antônio da Posse, 11/05/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial CRECI/SP sob 
nº 78.903-F/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA
EMPRESA: DFS IMPRESSÃO GRÁFICA EIRELI ME

CNPJ: 28.097.727/0001-58
NOTA FISCAL DATA  VALOR 

716-C 06.05.2022 15.180,00
Justifi cativa: Justifi ca-se a quebra de ordem cronológica da NF citada, por motivo de 
extravio da mesma, dentro do Setor responsável pelo recebimento. Isto posto, não fora 
realizada a quitação, em prazo correto. Cajuru, 24 de maio de 2022. 

RITA DE CÁSSIA CARVALHO SILVA - Secretária de Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Habitação

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER aos mutuários cujos Nomes, nºs de 
Contrato/Conta e Endereços encontram-se abaixo descritos, que por força de cláusula 
resolutória existente no respectivo instrumento firmado com a CDHU, deverão REGULARIZAR 
a ocupação dos referidos imóveis, constatada por Oficial do Cartório, bem como as 
prestações pendentes de pagamento , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
desta publicação, sob pena de RESCISÃO ADMINISTRATIVA do seu vínculo com a CDHU, por 
força da mencionada cláusula contratual.

NOME CONTA ENDEREÇO TIPO DE CONTRATO

Ana Cláudia Lopes 797.886-9

Rua Amadeu Amaral Brigagão 
nº 1151, B.10, AP.03 Conjunto 
Habitacional Parque Vicente 
Leporace I – Empreendimento 
Franca  B.5.2 Franca/ SP

CPVC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Habitação

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER, ao(s) mutuário(s) cujo(s) nome(s), nº(s) de Contrato e Endereço(s) 
encontra(m)-se abaixo descrito(s), atualmente em lugar ignorado, que por força 
de cláusula resolutória existente no CONTRATO DE PROMESSA DE VENDA E 
COMPRA firmado com esta CDHU, deverá(ão) REGULARIZAR a ocupação 
do(s) referido(s) imóvel(is), bem como as prestações pendentes de pagamento, 
no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data desta publicação, sob pena 
de RESCISÃO ADMINISTRATIVA de seu vínculo contratual com a CDHU, por 
força da mencionada cláusula contratual. 

NOME EMPREENDIMENTO CONTA ENDEREÇO COMPL. CEP CIDADE 

SANDRA 
APARECIDA 
DA SILVA 

SÃO MIGUEL 
PAULISTA Q2 9391582 

RUA VITÓRIA 
DO ESPÍRITO 
SANTO, 190 

C:3  Q: 3  
L:1  B: 3  E: 
C  AP: 31C 

08141-004 SÃO 
PAULO 

ALESSANDRO 
GOUVEIA DA 
SILVA 

SÃO MIGUEL 
PAULISTA Q2 9391582 

RUA VITÓRIA 
DO ESPÍRITO 
SANTO, 190 

C:3  Q: 3  
L:1  B: 3  E: 
C  AP: 31C 

08141-004 SÃO 
PAULO 

A7gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2022 

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) CYRELA CONSTRUTORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE – LEILÃO 
HAUS NOVA CAMPINAS (ref. 09) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, 
com encerramento a partir das 11h00 do dia 26/05/2022, no portal  www.lancetotal.com.br, nos ter-
mos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 
2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão ven-
didos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer respon-
sabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados 
sem a necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 19/05/2022 ao dia 25/05/2022 – das 09h00 
às 16h00 – Rua Dr. Antônio Arruda Camargo, 225 - Nova Campinas, Campinas - SP, 13092-172. 
Retirada dos bens: 31 de maio de 2022 (terça-feira), das 10hs às 14hs, na Rua Dr. Antônio Arruda 
Camargo, 225 - Nova Campinas, Campinas - SP, 13092-172. A venda será realizada à vista. O pa-
gamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será 
realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.
com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) LIVING CONSTRUTORA, torna público a oferta, em leilão ONLINE -  UNIQUE 
FREGUESIA DO Ó - LIVING (ref. 08) - extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento 
decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 31/05/2022, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação devendo os interessados vistoriar os bens no 
momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados sem a necessidade 
de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 19/05/2022 ao dia 31/05/2022 - das 09h00 às 16h00 - Rua 
Antônio Blasques, 122 - Vila Primavera, São Paulo - SP, 02735-0800. Retirada dos bens: Dia 06 de 
Junho de 2022 (segunda-feira), das 10hs às 14hs - Rua Antônio Blasques, 122 - Vila Primavera, São 
Paulo - SP, 02735-0800. A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 
5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações 
com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro 
tel. (11) 3868-2910.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “ACHE SEU BRINQUEDO”. Dia 31/05/22 às 19:30hs . EXPO-
SIÇÃO: De 25/05/22 à 31/05/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.acheseubrinquedo.com.br

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “ARCO DA VELHA LEILÕES”. Dia 26/05/22 às 19:30hs . EX-
POSIÇÃO: De 21/05/22 à 26/05/22 SOMENTE ONLINE no site: www.arcodavelhaleiloes.com.br.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP. Processo: nº 0004441-16.2002.8.26.0564. Executados: JOEL ALVES, APARECIDA DE OLIVEIRA
ALVES. 02 Casas (sendo 01 na parte da frente composta de 02 dormitórios e 02 saletas e 01 nos fundos com 02 pavimentos,
composta de 03 dormitórios), com a área construída de 274,42 m² e respectivo terreno com a área de 260,00 m², situado na Rua
Senador César Vergueiro, nº 285, São Bernardo do Campo/SP - Contribuinte nº 013.004.031.000. Descrição completa na Matrícula
nº 128.798 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 763.985,56 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
572.989,17 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/07/2022 às
11h00min, e termina em 25/07/2022 às 11h00min; 2ª Praça começa em 25/07/2022 às 11h01min, e termina em 15/08/
2022 às 11h00min.  Ficam os executados JOEL ALVES, seu cônjuge e coproprietária MARIA REGINA DE SOUZA ALVES,
APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES, seu cônjuge, se casada for, bem como os credores ANTÔNIO BALDINI NETTO, PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a)
(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/11/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA/
SP. Processo: nº 0004569-21.2012.8.26.0294. Executado: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA. DIREITOS POSSESSÓRIOS
que recaem sobre o Terreno com a área total de 285,00 m², Lote: 13, da Quadra: G, situado na Rua Sete Barras, s/n, Vila Vitória,
CEP: 11950-000 - Cajati/SP (Descrição Conforme Ficha Cadastral do Imóvel e Certidão de Valor Venal). Contribuinte nº
930620.42.0237.01.0 (Imóvel: 1478). Lance mínimo na 1ª praça: R$ 14.795,77 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 7.397,89 (50%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/07/2022 às 10h50min, e termina
em 25/07/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa em 25/07/2022 às 10h51min, e termina em 15/08/2022 às 10h50min.  Fica
o executado FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA, seu cônjuge se casado for e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/07/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP. Processo: nº 0050979-74.2010.8.26.0564. Executado: BANCO ECONÔMICO S/A, EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. Apartamento nº 43 (composto com 01 dormitório dividido em dois ambientes: quarto e sala, através de divisória
e 01 vaga na garagem), com a área total construída de 36,403 m², no 3º andar, do Edifício Geórgia, integrante do Conjunto
Residencial das Nações II, situado na Rua Doutor Vital Brasil, nº 1.192, São Bernardo do Campo/SP - Contribuinte nº 020.081.028.046
(Conforme Av. 08). Descrição completa na Matrícula nº 39.797 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça:
R$ 156.652,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 78.326,32 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/08/2022 às 10h30min, e termina em 04/08/2022 às 10h30min; 2ª Praça começa em
04/08/2022 às 10h31min, e termina em 24/08/2022 às 10h30min.  Fica o executado BANCO ECONÔMICO S/A, EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja
(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/09/2013.

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

WWW.MILANLEILOES.COM.BR

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 10 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 02/06 - 2ª Praça: 06/06 - 2022 15h. 

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 02 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

30 / Maio 2022 - Segunda 11h. 
www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 70 VEÍCULOS 

01 / Junho 2022 - Quarta 9:30h. 

 www.milanleiloes.com.br

IMÓVEL NO CAPÃO REDONDO-SP
LEILÃO ONLINE

30 / Maio 2022 - Segunda 16h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO PEÇAS E ACESS. VOLKS

31 / Maio 2022 - Terça 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

LEILÃO PEÇAS E ACESS. VOLKS

 www.milanleiloes.com.br

PREVISUL 27 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

02 / Junho 2022 - Quinta 16h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE SUCATAS A GERAR

Term: 03 / Junho 2022 - Sexta 14h. 
LEILÃO ONLINE

Term: 03 / Junho 2022 - Sexta 14h. 

INFORMAÇÕES E CADASTRO:

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
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A FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS CREDITAS 
TEMPUS II, CNPJ n° 34.218.953/0001-42, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que os imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos 
um a um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 30 de Maio de 2022 a partir 
das 15 Horas e 00 minutos, pelos sites www.sold.superbid.net e www.superbid.net sendo o 
Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 
105 - 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, 
através dos portais www.sold.superbid.net e www.superbid.net regido pelas normas e 
disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site 
indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela 
legislação aplicável. Imóvel Ocupado, a desocupação correrá por conta do arrematante. 
Imóvel a ser leiloado: LOTE 1: Apto c/ 86m² - Rua Padre João Crippa, nº 3127, apto. 32 - 
Monte Castelo - Campo Grande/MS - CEP: 79010-180. Lance Inicial R$ 125.416,77. 

Consulte o Edital completo no site HTTPS://SOLD.SUPERBID.NET/ 
Informações: (11) 4950-9602 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

Acesso Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 10.523.722/0001-84 - NIRE 353.004.764-17

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 11 de Janeiro de 2022
Data, Hora e Local: 11/01/22 na sede social da companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Artigo 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se 
os acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Acesso Securitizadora 
S.A. Deliberações: I - Após análises e discussões foi aprovada por unanimidade dos acionistas o 1º 
Aditamento do Instrumento Particular da 2ª Emissão Privada de Debêntures Simples nos seguintes 
termos: prorrogação do prazo de vencimento das debêntures, desta forma, os acionistas aprovam o 
aditamento da referida escritura, aditando assim a redação do item 9, do Capítulo III do Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª Emissão Privada de Debêntures Simples, passando a ter a seguinte 
redação: 9) Vencimento das Debêntures: As debêntures desta emissão vencerão em 28/02/2027, 
data em que a Emissora deverá pagar ao(s) debenturista(s) o respectivo valor nominal, devidamente 
atualizado de acordo com o estabelecido no item 12. Esta ata é Extrato da Ata de AGE, servindo para 
fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. Guarulhos/SP, 11/01/22 Carlos Henrique 
Alexandroni de Domenico - Presidente da Assembleia e Acionista - Mirella Alexandroni de Domenico 
Valle - Secretária da Assembleia e Acionista.

Acesso Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 10.523.722/0001-84 - NIRE 423.000.331-71

3ª (Terceira) Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 13/01/12, 14h, na sede social da companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Artigo 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se 
os acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Acesso Securitizadora 
S.A. Deliberações: I - Em cumprimento a ordem do dia o Sr. Presidente pôs em votação a análise da 
proposta da diretoria para emissão de 20.000 debêntures simples, no montante de R$ 20.000.000,00, 
ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, sendo aprovada por unanimidade a referida emissão, 
conforme Escritura da 2ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, anexo a Ata da AGE. Esta ata é Extrato da Ata da 3ª AGE, servindo para 
fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. Na qualidade de Presidente e Secretária 
da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio, Rio 
Negrinho, 13/01/2012 - Carlos Henrique Alexandroni de Domenico - Presidente, Mirella Alexandroni de 
Domenico Valle - Secretária.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 18 DE ABRIL DE 2022
I - DATA E HORA: Assembleia realizada em dezoito de abril de dois mil e vinte e dois, às 11h (onze 
horas), na sede da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A., situada na Rua 
Quinze de Novembro, 244 – 10o andar – Centro – São Paulo/SP. II - CONVOCAÇÃO: Assembleia regu-
larmente convocada por editais publicados no jornal “Gazeta de S. Paulo”, nas edições dos dias 07, 08 
e 09 de abril de 2022, por meios eletrônicos e impressos, às páginas A4, A4 e A6, respectivamente. III 
- QUÓRUM: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do Capital Social da empresa, consoan-
te assinaturas lançadas à fl . 40, do “Livro de Presença dos Acionistas”. Presente o acionista: Fazenda 
do Estado de São Paulo, representada pela Procuradora do Estado, Senhora Bruna Tapié Gabrielli. 
Presentes, ainda, o Presidente do Conselho de Administração da empresa, Senhor Danilo Ferreira 
Gomes, o Diretor-Presidente, Senhor Marco Antonio Assalve, o Chefe de Gabinete, Senhor Rui Stefa-
nelli, a contadora, Senhora Vera Aparecida Piffer e os membros do Conselho Fiscal, Senhores George 
Hermann Rodolfo Tormin, Reinaldo Iapequino, Delson José Amador e Senhora Gilsa Eva de Souza 
Costa. IV - MESA: Presidente – Senhor Danilo Ferreira Gomes, Presidente do Conselho de Administra-
ção. Secretário: Senhor Rui Stefanelli. V - ORDEM DO DIA: 1) - Assembleia Geral Ordinária: 1.1) – To-
mar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras, relativas 
ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021; 1.2) – Eleição dos membros do Conselho de Adminis-
tração para novo mandato; 1.3) – Eleição dos membros do Conselho Fiscal (Titulares e Suplentes); 1.4) 
– Fixação da remuneração dos membros dos órgãos estatutários. 2) - Assembleia Geral Extraordinária: 
2.1) Alteração dos Estatutos Sociais, como segue: • Parágrafo segundo do artigo 9º, que trata de “re-
presentante dos empregados” no Conselho de Administração; • Artigo 46, que trata do “mecanismo de 
defesa”; 2.2) - Outros assuntos de interesse Social.  VI - MANIFESTAÇÕES: 1) O Senhor Presidente 
registrou o cumprimento das formalidades legais determinadas pela artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, e os 
documentos foram colocados à disposição dos acionistas no prazo legal, conforme aviso publicado no 
“Diário Ofi cial do Estado” (Empresarial) e no jornal “Gazeta de S. Paulo”, nos dias 10, 11 e 12 de março 
de 2022. Em 23 de março de 2022, os referidos documentos foram publicados no jornal “Gazeta de S. 
Paulo”. 2) Aos acionistas, foram apresentadas as manifestações favoráveis do Conselho de Administra-
ção e do Conselho Fiscal da Companhia. Esses e os demais documentos referentes à pauta estão ar-
quivados na sede. O senhor Presidente registrou que os assuntos objeto da ordem do dia foram enca-
minhados ao prévio exame do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC, que se manifes-
tou por meio do Parecer n.º 021/2022, de 08/04/2022 (Processo Eletrônico SFP-PRC-2022/00090); 3) 
A ata foi lavrada na forma de sumário. VII – DELIBERAÇÕES: O voto do acionista Estado de São 
Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer nº 021/2022. Assim, os acionistas decidiram, por 
unanimidade: ITEM 1. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: ITEM 1.1. O Senhor Presidente colocou em 
discussão a matéria constante nesse item da pauta ordinária, que versa sobre a tomada das contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras, relativas ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2021. Com a palavra a Dra. Bruna Tapié Gabrielli, que, na qualidade de 
Procuradora do Estado, representante do acionista Estado de São Paulo, propôs, com base no Parecer 
do CODEC n.º 021/2022, a aprovação desse item da pauta ordinária, considerando os parâmetros a 
seguir: i) - Sobre as demonstrações contábeis, a “Bazzaneze Auditores Independentes” opina em seu 
Relatório, sem ressalvas, no sentido de que essas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da empresa em 31 de dezembro de 2021, o desempenho 
de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, cabendo registrar, entre os destaques, o seguinte: “Auditoria dos 
valores correspondentes ao exercício anterior. As demonstrações contábeis referentes ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2020, apresentadas somente para fi ns de comparabilidade foram por nós 
examinadas que sobre elas emitimos relatório datado de 19 de fevereiro de 2021, com uma opinião sem 
modifi cação sobre essas demonstrações contábeis, contendo ênfase quanto à incerteza relevantes 
relacionada à continuidade operacional da Companhia em virtude da Lei Estadual nº 17.293, de 15 de 
outubro de 2020 (Projeto de Lei 529/2020) e ênfases relacionadas às transferências do Ativo Imobiliza-
do em Andamento para o Ativo Imobilizado em Uso registradas durante o exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2019, bem como relacionada à Análise de vida útil e teste de recuperabilidade (impairment 
test) de ativos não fi nanceiros. As referidas ênfases não são mais necessárias, em virtude de não haver 
expectativas líquidas e certas quanto ao início do processo de extinção da Companhia autorizado pela 
Lei Estadual nº 17.293, de 15 de outubro de 2020 (Projeto de Lei 529/2020) e em razão de a Companhia 
ter concluído durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, as análises referentes ao teste de 
recuperabilidade (impairment test) e revisão das vidas úteis do ativo imobilizado e intangível, que passou 
a ser reportado no parágrafo principais Assuntos de Auditoria”. iii)- Assim considerando o relatório da 
auditoria independente e à vista das manifestações favoráveis do Comitê de Auditoria e dos Conselhos 
de Administração e Fiscal, e da informação do órgão técnico do Conselho de Defesa dos Capitais do 
Estado – CODEC que não apontou nenhuma desconformidade, poderá a matéria ser objeto de aprova-
ção. Colocada a proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma 
aprovada por unanimidade de votos. ITEM 1.2. A matéria a ser apreciada nesse item da pauta trata da 
eleição dos membros para compor o Conselho de Administração para um novo mandato. Consoante o 
já mencionado parecer do CODEC, as indicações contaram com a competente autorização governa-
mental (Ofício ATG nº 080/22-SG) e a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, 
inclusive aqueles previstos na Lei federal nº 13.303/2016, atestada pelo Comitê de Elegibilidade e 
Aconselhamento, (Processo Eletrônico SFP-PRC-2019/00373) que trata da verifi cação do processo de 
indicação de membros para o Conselho de Administração da Companhia, na forma prevista na Delibe-
ração CODEC nº 03/2018). O Senhor Presidente colocou em discussão a matéria constante nesse item 
da Ordem do Dia, tendo a representante do acionista Estado de São Paulo, com base no parecer do 
CODEC n.º 021/2022, proposto os seguintes nomes para compor o Conselho de Administração: Presi-
dente: DANILO FERREIRA GOMES (3º mandato – 2ª recondução), brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade RG n.º X.XXX.018 – DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.171-00, 
residente e domiciliado à Alameda XXXXX – São Paulo/SP; Membros: MARCO ANTONIO ASSALVE, na 
qualidade de Diretor-Presidente da Empresa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG n.º X.XXX.738-4 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no XXX.XXX.108-63, residente e 
domiciliado à Rua XXXXX - São Paulo/SP, PAULO DE MAGALHÃES BENTO GONÇALVES (3º mandato – 2ª re-
condução), brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º X.XXX.813-4 - SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.498-98, residente e domiciliado à Rua XXXXX – Campinas/
SP, GUSTAVO DE MAGALHÃES GAUDIE LEY, (3º mandato – 2ª recondução), brasileiro, solteiro, contador, 
portador da cédula de identidade RG n.º XX.XXX.965-4 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no XXX.
XXX.297-20, residente e domiciliado à Avenida XXXXX – São Paulo/SP, RUI DE BRITTO ALVARES AFFONSO 
(2º mandato – 1ª recondução), brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n.º 
X.XXX.051-2 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.348-42, residente e domiciliado à Rua 
XXXXX – São Paulo/SP, NEIVA APARECIDA DORETTO (2º mandato – 1ª recondução), brasileira, solteira, 
servidora pública e matemática, portadora da cédula de identidade RG n.º X.XXX.332-1 – SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.548-77, residente e domiciliada à Rua XXXXX – São Paulo/SP, 
HÉLIO FUMIO KUBATA (2º mandato – 1ª recondução), brasileiro, casado, advogado e servidor público, 
portador da cédula de identidade RG nº X.XXX.756-8 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.
XXX.388-70, residente e domiciliado à Rua XXXXX – São Paulo/SP, MARIA CRISTINA ALVARENGA TAVEIRA 
(3º mandato – 2ª recondução), brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG 
n.º XXX.487 - SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.477-53, residente e domiciliada à Rua 
XXXXX - São Paulo/SP, como membro independente, JOÃO MAURÍCIO FERREIRA MACIEL (2º mandato – 1ª 
recondução), brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº X.XXX.086 – SSP/
PE, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.861-49, residente e domiciliado na XXXXX – Brasília/DF, 
como membro independente, e ANDRÉ DE ARAUJO SOUZA (2º mandato – 1ª recondução), brasileiro, casa-
do, contador, portador da cédula de identidade RG n.º XX.XXX.717-5 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º XXX.XXX.837-35, residente e domiciliado à Avenida XXXXX – São Paulo/SP, como membro inde-
pendente e Coordenador do Comitê de Auditoria. Observe-se que, conforme o disposto no parágrafo 
primeiro, do artigo 8º, do estatuto social da empresa, o Diretor-Presidente integrará o Conselho de Ad-
ministração, enquanto ocupar aquele cargo. A representante do acionista Estado de São Paulo registrou 
que não obstaria a participação, no Conselho de Administração, de 1 (um) membro representante dos 
empregados eleito em conformidade com o estatuto social da empresa e com a legislação aplicável. Em 
conformidade com o já mencionado parecer do CODEC, de no 021/2022, os conselheiros eleitos deve-
rão exercer suas funções nos termos do estatuto social da empresa, com um novo mandato unifi cado 
até a Assembleia que se destinar à aprovação das contas de 2023 e a investidura no cargo deverá 
obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na normatização vigente, os quais 
devem ser verifi cados pela empresa no ato da posse. No que se refere à declaração de bens, deverá 
ser observada a normatização estadual aplicável. Colocada a proposta da representante do acionista 
Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade de votos, registrando-se que 
os membros do Conselho de Administração ora eleitos apresentaram declaração de desimpedimento, 
que serão arquivadas na sede da empresa. ITEM 1.3. A matéria a ser apreciada nesse item da pauta 
trata da eleição de membros para compor o Conselho Fiscal. O Senhor Presidente colocou em discus-
são a matéria constante no item “3” da pauta, tendo a representante do acionista Estado de São Paulo, 

com base no parecer do CODEC n.º 021/2022, proposto os seguintes nomes para compor o Conselho 
Fiscal: DELSON JOSÉ AMADOR e seu respectivo suplente, ERNESTO MASCELLANI NETO (ambos em 2º manda-
to – 1ª recondução), REINALDO IAPEQUINO (2º mandato – 1ª recondução) e seu respectivo suplente, LAER-
CIO PAULINO SIMÕES (1º mandato), GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN (2º mandato – 1ª recondução) e seu 
respectivo suplente, MAURO RICARDO MACHADO COSTA (1º mandato), e GILSA EVA DE SOUZA COSTA (2º man-
dato – 1ª recondução) e seu respectivo suplente, BRUNO RIBEIRO DA ROCHA (1º mandato). Assim sendo, o 
Conselho Fiscal fi cará com a seguinte composição: DELSON JOSÉ AMADOR, brasileiro, casado, engenhei-
ro, portador da cédula de identidade RG nº X.XXX.949-1 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.
XXX.918-87, residente e domiciliado à Avenida XXXXX – Santana de Parnaíba/SP, como membro efe-
tivo, e ERNESTO MASCELLANI NETO, brasileiro, casado, internacionalista, portador da cédula de identidade 
RG nº XX.XXX.000-X – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.218-83, residente e domiciliado 
à Rua XXXXX – São Paulo/SP, como membro suplente; REINALDO IAPEQUINO, brasileiro, casado, econo-
mista e advogado, portador da cédula de identidade RG n.º X.XXX.553-2 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º XXX.XXX.868-72, residente e domiciliado à Rua XXXXX – São Paulo/SP, como membro efe-
tivo, e LAÉRCIO PAULINO SIMÕES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
X.XXX.558-1 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.878-49, residente e domiciliado à Rua 
XXXXX – São Paulo/SP, como membro suplente; GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º XXX.630 - SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
XXX.XXX.341-20, residente e domiciliado à Rua XXXXX – São Paulo/SP, como membro efetivo e MAU-
RO RICARDO MACHADO COSTA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de iden-
tidade RG n.º XXX.954 – SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.251-00, residente e domici-
liado à Rua XXXXX – São Paulo/SP, como membro suplente; e GILSA EVA DE SOUZA COSTA, brasileira, 
casada, administradora e servidora pública, portadora da cédula de identidade RG n.º X.XXX.520 - SPTC/
GO, inscrita no CPF/MF sob o n.º XXX.XXX.681-91, residente e domiciliada à Avenida XXXXX – São 
Paulo/SP, como membro efetivo, e BRUNO RIBEIRO DA ROCHA, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da cédula de identidade RG n.º XX.XXX.371-X – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
XXX.XXX.098-38, residente e domiciliado à Rua XXXXX – São Paulo/SP, como membro suplente. Con-
soante o já mencionado parecer do CODEC, as indicações contaram com a competente autorização 
governamental (Ofício ATG n.º 080/22-SG), e a conformidade dos requisitos legais e estatutários neces-
sários, inclusive aqueles previstos na Lei federal nº 13.303/2016, foi atestada pelo Comitê de Elegibili-
dade e Aconselhamento (Processo Eletrônico SFP-PRC-2019/00419), que trata da verifi cação do pro-
cesso de indicação de membros para o Conselho Fiscal da Companhia, na forma prevista na Delibera-
ção CODEC nº 03/2018. A investidura no cargo deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e proce-
dimentos previstos na normatização vigente, os quais devem ser verifi cados pela Companhia no ato da 
posse. Os conselheiros fi scais ora eleitos exercerão suas funções até a próxima Assembleia Geral Or-
dinária e, na impossibilidade de comparecimento do membro efetivo, deverá ser convocado o respecti-
vo suplente para participar das reuniões e, na falta deste, um dos demais suplentes. No que se refere à 
declaração de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. Colocada a proposta da 
representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade 
de votos, registrando-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos apresentaram declaração de 
desimpedimento, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 147, da Lei federal nº 6.404/76, que serão 
arquivadas na sede da empresa. ITEM 1.4. A matéria a ser apreciada nesse item da pauta trata da fi xa-
ção da remuneração dos membros dos órgãos estatutários: O Senhor Presidente colocou em discussão 
a matéria constante nesse item da Ordem do Dia, tendo a representante do acionista Estado de São 
Paulo, com base no parecer do CODEC n.º 021/2022, esclarecido que, conforme disposto nos artigos 
152, caput, e 162, parágrafo 3º da Lei federal nº 6.404/1976, e artigo 41, caput, do estatuto social, a fi -
xação de remuneração dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal é matéria reservada à 
Assembleia de Acionistas. Ainda, o parágrafo primeiro, do artigo 41, do estatuto social dispõe que a 
remuneração dos membros dos Comitês será fi xada pela Assembleia Geral. Assim sendo, propôs que 
a fi xação da remuneração, gratifi cações, benefícios e vantagens dos administradores (membros da 
Diretoria e do Conselho de Administração), e dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Elegibili-
dade e Aconselhamento e do Comitê de Auditoria, seja efetuada nos estritos termos da Deliberação 
CODEC nº 001/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 30 de março de 2018, atualizada pela 
Deliberação CODEC no 001/2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 01 de maio de 2019. 
Colocada a proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, a mesma foi 
aprovada por unanimidade de votos. ITEM 2. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: ITEM 2.1. 
Alteração do estatuto social: O Senhor Presidente colocou em discussão a matéria constante nesse item 
da pauta extraordinária, que versa sobre alteração do estatuto social, tendo esclarecido que, em con-
formidade com o edital, a alteração deverá contemplar, especifi camente, o parágrafo segundo do artigo 
9º e o artigo 46: - artigo 9º, parágrafo segundo, que trata de “representante dos empregados” no Con-
selho de Administração: a alteração visa estabelecer que qualquer norma interna, ao dispor sobre re-
quisitos e vedações para o exercício do cargo de conselheiro - representante dos empregados - deverá 
ater-se estritamente àqueles já previstos em lei; - artigo 46, que trata do “mecanismo de defesa”: a al-
teração recai na forma e condução da aplicabilidade normativa, especialmente para prever a possibili-
dade de a empresa manter contratado escritório permanente ou pré-qualifi cado para a defesa técnica. 
Assim, a representante do acionista Estado de São Paulo, com base no parecer do CODEC n.º 021/2022, 
propôs a seguinte redação: “Artigo 9º - Parágrafo segundo - O regimento interno do Conselho de Admi-
nistração, ao dispor sobre o exercício do cargo de representante dos empregados, deverá guardar es-
trita observância em relação aos requisitos e às vedações do artigo 17, da Lei federal n.º 13.303/2016.” 
“ARTIGO 46 - A empresa assegurará aos membros dos órgãos estatutários, por meio de sua área jurí-
dica ou de profi ssional contratado, a defesa técnica em processos judiciais e administrativos propostos 
durante ou após os respectivos mandatos, por atos relacionados com o exercício de suas funções. 
Parágrafo primeiro - A mesma proteção poderá, mediante autorização específi ca do Conselho de Admi-
nistração , ser estendida aos empregados, prepostos e mandatários da empresa. Parágrafo segundo - A 
forma, os critérios e os limites para a concessão da assistência jurídica estabelecida neste artigo serão 
defi nidos pelo Conselho de Administração. Parágrafo terceiro – Com a proposta da  Diretoria Colegiada, 
aprovada pelo Conselho de Administração, desde que não implique confl ito de interesses, fi ca assegu-
rada a assistência de advogado do quadro profi ssional da empresa. Parágrafo quarto – A empresa po-
derá, a seu critério, manter permanentemente contratado ou pré-qualifi cado um ou mais escritórios de 
advocacia de reconhecida reputação profi ssional para estar em condições de assumir, a qualquer tem-
po, a defesa técnica dos agentes abrangidos por este artigo. Parágrafo quinto - Se, por qualquer motivo, 
não houver escritório de advocacia contratado ou pré-qualifi cado pela empresa, ou não houver sido 
indicado e aprovado, em tempo hábil, o profi ssional para assumir a defesa, o agente poderá contratar 
advogado de sua própria confi ança, caso em que os honorários e outras despesas incorridas na defesa 
técnica serão reembolsados ou adiantados pela empresa, após a comprovação da realização da des-
pesa ou de sua iminência, desde que os valores envolvidos tenham sido aprovados pelo Conselho de 
Administração quanto à sua razoabilidade. Parágrafo sexto - A empresa, além de assegurar a defesa 
técnica e o acesso em tempo hábil a toda a documentação necessária para esse efeito, arcará com as 
custas processuais, emolumentos de qualquer natureza e depósitos para garantia de instância. Pará-
grafo sétimo - O agente que for condenado ou responsabilizado, com sentença transitada em julgado, 
fi cará obrigado a ressarcir à empresa os valores efetivamente desembolsados, salvo quando evidencia-
do que agiu de boa-fé e visando ao interesse da empresa. Parágrafo oitavo - A empresa poderá contra-
tar seguro em favor dos membros dos órgãos estatutários, e, mediante aprovação do Conselho de Ad-
ministração, em favor de empregados, prepostos e mandatários, para a cobertura de responsabilidades 
decorrentes do exercício de suas funções.” Ainda, em decorrência da deliberação deste item da pauta 
extraordinária, a representante do acionista Estado de São Paulo, com base no parecer do CODEC n.º 
021/2022, propôs a consolidação do estatuto social, nos termos do documento anexo, que passa a fazer 
parte integrante desta Ata. Colocada a proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em 
votação, a mesma foi aprovada por unanimidade de votos. ITEM 2.2. A matéria a ser apreciada nesse 
item da pauta trata de outros assuntos de interesse social, tendo a representante do acionista Estado 
de São Paulo, com base no parecer do CODEC n.º 021/2022, registrado que todas as publicações da 
Companhia devem continuar sendo realizadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, sem prejuízo 
do atendimento do artigo 289, da Lei federal nº 6.404/76. Não houve novas deliberações, consignando-
-se, apenas, nos termos do Parecer nº 021/2022, recomendação de que não deveriam ser deliberadas 
outras matérias sem a prévia e expressa manifestação do CODEC. VIII – ENCERRAMENTO: o Senhor 
Presidente considerou fi nda a reunião e determinou fosse lavrada a presente ata, a qual, lida e aprova-
da, segue assinada pelos membros da mesa, dela tirando-se cópias autênticas para os fi ns legais. São 
Paulo, 18 de abril de 2022. aa) Dr. DANILO FERREIRA GOMES, Presidente da mesa; Dr. RUI STEFANELLI, Se-
cretário; Dr. MARCO ANTONIO ASSALVE, Diretor-Presidente e Dra. BRUNA TAPIÉ GABRIELLI, Procuradora do 
Estado, representante do acionista Estado de São Paulo. Atestamos para todos os fi ns e efeitos de di-
reito, que a presente é cópia fi el da original transcrita em livro próprio. aa) MARCO ANTONIO ASSALVE, Dire-
tor-Presidente; RUI STEFANELLI, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – JUCESP 
– Certifi co o Registro sob o no 243.090/22-5 – GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014945-15.2013.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Emerson dos Santos Inácio-EPP 
(CNPJ 07.216.741/0001-53), na pessoa de seu representante legal, e a Emerson dos Santos 
Inacio (CPF 151.090.658-45) que, por este Juízo, tramita a ação de Execução de Título Extrajudicial 
movida por Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados PCG Brasil 
Multicarteira, objetivando o recebimento de R$ 521.086,96 (março/2013 fls. 15), decorrente do 
saldo devedor do Crédito Bancário nº 0260000004050300424. Encontrando-se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial (artº 257 CPC). S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. 

23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP
Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº. 1057325-53.2013.8.26.0100. O Dr. Vitor Gambassi Pereira, Juiz de Direito
da 23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Fer Dalla Vecchia Roupas e
Calçados Ltda - ME, CNPJ/MF 011.227.884/0001-38, Edileine Maria Cappellini, CPF/MF 093.591.798-50 e Reni Augustinho
Dalla Vecchia, CPF/MF 478.865.959-04, que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 341.713,41 (novembro/2021), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, sob o número 331/
4.821.479, firmada em 07/07/2011. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando
o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem
o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor
do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução
incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá os executados requerer que sejam admitidos
a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006),
sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$ 1.763,24, Convertido,
terão os réus automaticamente independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecerem
Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. ficando advertido de que será
nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da Lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.363.505 em 14 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73)), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por MARCOS AURELIO DE NOVAES, brasileiro, maior, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com ADRIANA 
DE SOUZA PEREIRA NOVAIS, brasileira, maior, residentes e domiciliados nesta Capital; RENATO 
MARCELO DE SOUZA NOVAES, brasileiro, maior, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com WALDENICE MARIA DE SOUZA NOVAES, brasileira, 
maior, residentes e domiciliados nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica com ani-
mus domini, desde 13 de julho de 1.988; adquirido através de formal de partilha de PEDRO SOUZA 
DE NOVAES, onde Pedro Souza de Novaes, adquiriu por instrumento particular de compromisso de 
venda e compra datado de 25 de julho de 1967, constando como vendedores ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBURQUERQUE e LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE e como pro-
missário comprador PEDRO  SOUZA DE NOVAES; posse essa que se refere ao IMÓVEL corres-
pondente ao imóvel com área construída de 127,20m2, situado Rua Luís Melendez, n° 13, antiga 
Rua Vinte, metade do lote n°13 da quadra D do loteamento denominado Jardim Imbé, no Bairro do 
Capão Redondo, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 153,06m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.234.0003-5; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição (área maior) sob o n° 22.929, em nome de ERNESTO VICENTE 
SABOYA DE ALBUQUERQUE e LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ERNESTO 
VICENTE SABOYA DE ALBURQUERQUE; LUCIA FERREIRA SABOYA DE ALBURQUERQUE; HEN-
RIQUE PEREIRA; LEONIDIA MARIA DE MORAES PEREIRA; GERALDO VIDAL NETO; JOSÉ VIDAL 
NETO; EZEQUIAS CARDOSO;  LUIZ CARDOSO; REJANE FEITOSA DE SOUSA; MARCOS TADEU 
DE SOUZA; MARIA APARECIDA FEITOSA DE SOUSA GOMES; RONALDO FERNANDES GOMES; 
CLOVIS FEITOSA DE SOUSA; ANA PAULA BARBOSA DE SOUSA; MARCOS TADEU DE SOUZA; 
RONALDO FERNANDES GOMES; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº  6.015/73. Dado 
e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos __ de maio de 2022. O Oficial.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
NIRE nº. 35.300.467.388 - CNPJ: 13.229.558/0001-95 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) Virtual, a 
ser realizada no dia 30/05/2022 iniciando-se às 09:00h. A AGE será realizada por meio da plataforma 
eletrônica GOOGLE MEET, sendo que será disponibilizado os dados de acesso aos acionistas e / ou 
eventuais representantes. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia, inclusive 
boletim de votação,  serão enviados com instruções e antecipadamente aos acionistas via correio eletrônico 
(e-mail), com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Emissão e posterior oferta de ações 
ordinárias da subsidiária integral GC Agro; b) Admissão de novos acionistas na subsidiária integral GC Agro.

São Paulo, 21/05/2022. Marcos Antonio Alves - Presidente.
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